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1-DAS PARTES: 

CONTRATO Nº 57/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO 
ENTRE O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE 
GOVERNO (SEGOV) E A INSTITUIÇÃO FUNDAÇÃO DE APOIO 
À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA (FAPEC). 

O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n. 1725, Centro, 
na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor MANOEL APARECIDO 
DOS ANJOS, brasileiro, Secretário de Gestão de Governo, inscrito no CPF/MF sob nº 408.788.481-
34, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 257.266 SSP/MS com endereço administrativo no 
Paço Municipal neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e a FUNDAÇÃO DE APOIO 
À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA (FAPEC), inscrita no CNPJ/MF nº 15.513.690/0001-50, 
com sede na Rua 9 de Julho, nº 1.922, Bairro Vila lpiranga, na cidade de Campo Grande - MS, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. NILDE CLARA DE SOUZA 
BENITES BRUN, brasileira, inscrita no CPF/MF sob nº 273.362.551-91 e portadora do Registro de 
Identidade (RG) sob nº 214.263 - SEJUSP/MS, ajustam o presente contrato, de execução de forma 
direta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: A legislação aplicável a este contrato será a Lei Federal n. 
14.133/2021, e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
Dispensa de Licitação nº 016/2023, Processo nº 061/2023 em consonância com o inciso XV, do art. 75, 
da Lei 14.133/2021, devidamente ratificada, adjudicada e homologada pelo ordenador de despesa. 
IV - DO REGIME DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados mediante o regime de execução 
indireta de empreitada por preço global. 

V - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a Proposta de Preços da CONTRATADA. 
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1. CLAÚSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços técnicos especializados na área de 
desenvolvimento de cidades e gestão pública, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal 
de Ribas do Rio Pardo - MS, contemplando o seguinte escopo: elaboração do Plano de manejo das 
áreas de especial interesse ambiental com recursos do ICMS ecológico e capacitação continuada na 
área de gerenciamento, gestão e licitação, com acompanhamento monitorado e assessoria nas ações 
das áreas pertinentes, de conformidade com o anexo do contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1 O valor total deste contrato corresponde a importância de R$1.124.280,80 (um milhão e cento e 
vinte e quatro mil e duzentos e oitenta reais e oitenta centavos). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DA VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

3.1. A referida contratação terá vigência de 20 (vinte) meses, a contar da assinatura do contrato, 
nos termos do art. 105 da Lei 14.133/2021. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

4 .1. O Objeto contratado deverá ter início no prazo máximo de 05 (cinco) dias a contar da emissão da 
Autorização de Fornecimento (AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, 
conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

4.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas no 
presente documento e condições constadas no Termo de Referência, respondendo pela inexecução 
total ou parcial, conforme dispõe o art. 115 da Lei 14.133/2021. 

4.3. O objeto será recebido: 

4.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto/serviço co 
a especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servifíôr 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades ao 
produto/serviço entregues, em conformidade com o exigido neste. Consumando-sf\o recebimento 
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definitivo no dia do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 
14.133/2021. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

5.1 A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Proporcionar à Contratada as condições necessárias a fim de que se possa desempenhar 
normalmente o Contrato; 

b) Disponibilizar os mecanismos necessanos para análises das informações oficiais que 
demandam análise acurada pela contratada; 

c) Efetuar o recebimento dos serviços, procedendo o pagamento em até 10 (dez) dias após a 
liquidação, mediante apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento do contrato; 

e) Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer 
débitos de sua responsabilidade; 

D Fiscalizar o contrato nos termos legais disponíveis; 

g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de 
Contrato, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021; 

h) Rejeitar o fornecimento do objeto do contrato por terceiros, no todo ou em parte, sem 
autorização. 

5.2. A CONTRATADA obriga-se: 

a) Manter em sigilo todas as informações que lhes forem passadas e não puderem ser 
exteriorizadas; 

b) Executar com presteza, e com base na legislação vigorante, os serviços que lhes fo,c,.......--. 

atribuídos; ~ \\ ~ 
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c) Emitir pareceres técnicos solicitados pelos agentes públicos da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo - MS nas matérias que versarem o objeto fixado no contrato e processo licitatório 
pertinente; 

d} Apresentar relatórios de atendimento, reportando acerca da situação do município nas áreas 
efetivamente atendidas; 

e) Não ter, entre seus sócios, servidor ou cargos comissionados da Prefeitura Municipal de Ribas 
do Rio Pardo- MS, em observância ao disposto na Lei nº 14.133/2021; 

D Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto contratado; 

g) Manter durante a execução do contrato todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas neste Termo; 

h} Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessárias, decorrentes de modificações de quantitativos, projetos ou especificações, até o limite de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual atualizado, de acordo com o Art. 125 da Lei Federal 
n. 14.133/21; 

i) Comunicar a CONTRATANTE, tempestivamente e por escrito, quaisquer alterações ou 
acontecimentos que impeçam, mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e responsabilidade 
relativos à execução do instrumento contratual, total ou parcialmente, por motivo de caso fortuito ou 
força maior; 

j) Assinar e retirar o instrumento contratual, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 

k} Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
parafiscais), que direta ou indiretamente, incidam ou vierem a incidir na presente contratação, 
ressalvados aqueles que fizer jus a isenção; 

1) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes da paralisação parcial ou total oa 
entrega dos produtos/serviços; 

m) A Contratada arcará, de forma integral, com todas as despesas de remuneração dos s 
colaboradores e profissionais necessários à realização dos trabalhos, respondendo pelos encargos 
sociais, trabalhistas, previdenciários e tributários que incidirem sobre os serviços prestados, bem como 
pelos recursos materiai~lógicos utilizados na execução dos serviços. ~ ~ 
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n) Haverá sempre um membro da equipe responsável pelos trabalhos à disposição da 
contratante, nos dias úteis e no seu horário de expediente, para atender através de telefones e 
e-mail, com vistas ao oferecimento de orientação e esclarecimentos sobre trabalhos 
desenvolvidos e situações que requererem resposta mais rápida. 

o) Caberá à Contratada a responsabilidade de cumprir integralmente com o previsto na 
proposta. 

p) A Contratada se compromete a manter durante a vigência do futuro contrato todas as 
condições jurídicas e fiscais exigidas na contratação e de preservar, com absoluta e estrita 
reserva, os assuntos de interesse da contratante submetidos à sua apreciação. 

q) A Contratada deverá possuir inquestionável reputação profissional, bem como ilibada 
reputação ético-profissional. 

r) Deverá possuir equipe técnica adequada e disponível para a realização dos serviços 
demandados, composta por profissionais devidamente capacitados e experientes, especialistas e 
mestrados, pertencentes ao quadro de prestadores da Contratada. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 
Unidade 

Funcional 
Catec. Econ. 
Ficha 
Fonte de Recurso 

Centro de custo 
Unidade 

Funcional 

13 401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
020401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2181.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
78 
50000 

13 401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
020401 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
04.122.0003.2181.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO 
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Catec. Econ. 3.3.90.39.99 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
Ficha 470 
Fonte de Recurso 50000 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 Os pagamentos serão efetuados pela Contratante da seguinte forma: 

a) Para o item Plano de manejo das áreas de especial interesse ambiental com recursos do ICMS 
ecológico, após recebimento dos relatórios, medições ou atestados de conformidade e de conclusão 
de etapas pré-definidas, sendo certo que as entregas delimitam a abrangência, a execução e a 
completude dos serviços, onde será emitida pela instituição Nota Fiscal proporcional as entregas. 

b) Para o item Capacitação continuada na área de gerenciamento, gestão e licitação, com 
acompanhamento monitorado e assessoria nas ações das áreas pertinentes, será efetuado 
mensalmente, distribuídos em 20 parcelas. 

7.2. Os pagamentos serão efetuados, em até 10 (dez) dias da entrega da Nota Fiscal competente 
ao Setor Responsável para a devida atestação; 

7 .3 Havendo erro na Nota Fiscal, ou outra circunstância que impeça a liquidação da despesa, a 
mesma ficará bloqueada e o pagamento sustado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, qualquer ônus para o município; 

7.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que 
isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária; 

7.5 É condição para o pagamento do valor constante da Nota Fiscal/Fatura, a prova de 
regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e com a Previdência Social, que se dará 
por meio de Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), da Certidão Negativa de Débitos (CND/INSS) 
e da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

7.6. Se a instituição, eventualmente, apresentar certidão de regularidade fiscal e trabalhista co 
pendência de débitos, sem prejuízo do recebimento por aquilo que já havia sido regularm~ 
executado, será notificada a regularizar sua situação em tempo oportuno, sob pena de rescisão do 
contrato nos termos da legislação aplicável, se não o feito; 

~ ~~ 6 
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7.7 As Notas Fiscais correspondentes à execução do contrato deverão ser emitidas discriminando 
o número do contrato, número do processo, dentre outras informações correlatas, consoante 
informações expedidas pelo setor administrativo competente. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E REAJUSTE 

8.1. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no fornecimento, até 25% (vinte e cinco por cento) de acordo com o que 
preceitua o art. 125, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

8.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o prazo de 12 (doze) meses a contar da 
apresentação da proposta. 

8.3. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços ficando eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. A proponente que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame, ensejar o retardamento da 
execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar­
se de modo inidôneo, fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo -
MS, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em Edital e das demais 
cominações legais; 

9.2. Se a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou infringir a 
legislação pertinente, aplicar-se-ão as seguintes penalidades: 

a) Advertência, nas hipóteses de fornecimento de serviços em desconformidade com as 
especificações técnicas, de execução irregular ou extemporânea do ato de entrega, que não resulte 
em prejuízo para a execução do Contrato. 

b) Art. 156 § 3° A sanção prevista no inciso li do caput deste artigo, calculada na forma do edital 
ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta PQD\./ 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 desta Lei Federal 14_133. 

~ 'v tit 
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c) Multa de 10% (dez por cento) do valor correspondente à parte ou ao total, quando a licitante 
vencedora não cumprir com as obrigações do contrato; 

d) Suspensão temporária de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
- MS, bem como ser declarada inidônea, na hipótese do não recolhimento das multas aplicadas; 

9.3. Antes da aplicação de quaisquer das penalidades acima definidas, será garantido direito de ampla 
defesa e do contraditório à CONTRATADA, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021; 

9.4. Da aplicação das penalidades previstas nesta seção, caberá recurso administrativo, no prazo de 
15 (quinze) dias úteis. 

9.5. A CONTRATANTE poderá efetuar a retenção de qualquer pagamento que for devido, para a 
compensação das multas definidas nesta seção; 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A rescisão contratual poderá ser: 

10.1.1. Por ato unilateral e formal da Administração, conforme os casos enumerados nos incisos I à IX 
do art. 137 da Lei n. 14.133/21. 

10.1.2. Por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo licitatório, devendo a parte interessada em rescindir o 
presente contrato, manifestar seu interesse por escrito, com 30 (trinta) dias de antecedência. 

10.1.3. A inexecução total ou parcial deste contrato, além de ocasionar a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula seguinte, ensejará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer motivos 
enumerados no art. 137 e acarretará, também, as consequências previstas no art. 139, incisos Ia IV, 
ambos da Lei n. 14.133/21. 

10.1 .4. Em caso de rescisão do contrato em decorrência de inexecução total ou parcial do contrato, a 
CONTRATANTE, sem prejuízo de pleitear a indenização pelos eventuais danos causados, possuirá o 
direito de manutenção de cópia dos trabalhos técnicos até então desenvolvidos no curso do contrato. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

11.1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

~ V~s 
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execução do objeto contratual. 

11.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua particip~ção em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato; e 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e {ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1. A unidade responsável pelo acompanhamento, gestão e pela fiscalização do contrato será a 
Secretaria Municipal de Gestão de Governo. 

12.2. Nos termos do art. 117 da Lei nº. 14.133/21, será designado representante para acompanhar 
e fiscalizar a entrega dos bens e/ou a execução dos serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas e determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou defeitos ~ 

observados. 

12.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênci 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização de falhas e/ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. ~ ~ ~ 
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12.4. O fiscal do contrato cumprirá com as obrigações de que trata o art. 117, §§1 º, 2° e 3°, da Lei 
nº. 14.133/21, bem como, aquelas dispostas no Decreto Municipal. 

12.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz q responsabilidade da contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, nos termos do art. 120 da Lei nº. 14.133/2021. 

12.6. Ao tomarem conhecimento de qualquer irregularidade ou inadimplência por parte da 
contratada, os titulares da fiscalização deverão comunicar, de imediato e por escrito, o contratante, que 
tomará as providências para que se apliquem as sanções previstas na lei e neste Termo de Referência, 
sob pena de responsabilidade solidária pelos danos causados por sua omissão. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA NOVAÇÃO 

13.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na 
Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em novação a seus 
termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados como 
cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS CASOS OMISSOS 

14.1. Os casos omissos e as eventuais lacunas concernentes à sua execução serão resolvidos com 
fulcro nas regras e princípios descritos na Lei Federal n. 14.133/21. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

15.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DO FORO 

16.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato an02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

MU~:LQC~O/MS 
MANOEL APARECIDO Dg;J~os 

Secretário Municipal de Gestão de Governo 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

~6t~ 
CPF: 785.165.601-04 

Ribas do Rio Pardo - MS, 02 de maio de 2023. 

FUNDAÇÃO 
ENSIN 

ESQUISA,AO 
URA 

NILDE CLARA DE SOUZA BENITES BRUN 
Representante Legal 

CONTRATADA 

ERICA JURADO FERNANDES 
CJPF: 283.821.568-00 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 57/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2023 
PROCESSO Nº 061/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO (SEGOV) 

FLS. 3 Q). 

PROC. _j{JE_ I / otO J..3 
RUB. _..,~1\------

CONTRATADO: FUNDAÇÃO DE APOIO À PESQUISA, AO ENSINO E À CULTURA (FAPEC) 

Item Especificação Unid. Quant. Valor Unit. Valor Total 

Plano de manejo das áreas de especial 
1 interesse ambiental com recurso do ICMS UN 1 269.995,00 269.995,00 

ecológico. 
Capacitação continuada na área de 

2 
gerenciamento, gestão e licitação, com 

MÊS 20 42.714,29 854.285,80 
acompanhamento monitorado e assessoria nas 
ações das áreas pertinentes. 

VALOR TOTAL 1.124.280,80 
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